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CONTRATO Nº 03/2020 - SLU/DF 
 

 
 
PRIMEIRO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
CONSUMIDORES TITULARES DE UNIDADES 
CONSUMIDORAS DO GRUPO B, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF E 
A NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA. 
Processo nº 00094-00006222/2019-16 

 

  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

A NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA, CNPJ n. 07.522.669/0001-92, com sede no SIA 
- Setor de Áreas Públicas, Lote C - Brasília, doravante denominada Distribuidora, em 
conformidade com a Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e o SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA DO DISTRITO FEDERAL, ente autárquico distrital, CNPJ n. 01.567.525/0001-76, 
sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2.000, 6º andar, Brasília/DF, 
doravante denominado Consumidor, representado por seu Diretor-Presidente 
Substituto, MARCOS TADEU DE ANDRADE, brasileiro, portador do RG nº 1355771 
SSP/DF, e CPF nº 599.061.891-34, e por seu Diretor de Administração e 
Finanças, DARLEY BRAZ DE QUEIROZ, brasileiro, portador do RG-CI nº 3031155 SSP/DF e 
CPF nº 500.104.091-49, ambos domiciliados e residentes nesta Capital, com delegação 
de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil 
do Distrito Federal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Termo de Rerratificação, com base no art. 55 da Lei nº 9.784/1999 c/c Lei-
DF nº 2834/2001, tem por objeto: 
Retificar o Item 4.1 do Projeto Básico - SLU/PRESI/DIAFI/GESEG (33703894) e o Anexo I 
do Contrato nº 03/2020 (34644696): 

 

Onde se lê:  
4.1. O Contratado  atenderá as seguintes unidades e seus respectivos endereços: 

•         Sede do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF ( total de 44 salas). 
   SCS Venâncio 2000 Quadra 08 Bloco B-50 - 6º andar, Salas 641 à 644 - Brasília - DF. 

 

Leia-se:  
4.1. O Contratado  atenderá as seguintes unidades e seus respectivos endereços: 
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39534364&id_procedimento_atual=37689641&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011477&infra_hash=9939ea0e639aa10d74536abc36fa231d772203a23ddd0b1dfa3265eba4613c87
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40582352&id_procedimento_atual=37689641&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011477&infra_hash=629179de0f18c170a42032c83497f6ddd45c55a83a71af2b592e11f8c0fd8053
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•         Sede do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF ( total de 44 salas). 
   SCS Venâncio 2000 Quadra 08 Bloco B-50 - 6º andar, Salas 601 à 644 - Brasília - DF. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Instrumento possui vigência a contar da última assinatura das Partes no 
sistema SEI/GDF. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 03/2020 (34644696), aos 
quais se refere o presente Termo de Rerratificação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO 

Havendo irregularidades neste instrumento, entrar em contato com a Ouvidoria de 
Combate a Corrupção, coordenada pela Controladoria-Geral do Distrito Federal, por 
meio do Telefone: 0800- 6449060. 

 

 

 
  
PELA NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA (DISTRIBUIDORA): 
  

ANTÔNIO CARLOS MORAIS DE QUEIROZ 
CPF: 032.455.134-70 - RG: 1737039 - SSP/RN 

Diretor Superintendente Técnico 
  
  

FABIOLA MARIA DA CRUZ DE ALMEIDA 
CPF: 572.454.284-68 - RG: 2993281 – SSP/PE 

Superintendente de Patrimônio e Controle de Ativos 

 
  

PELO SLU/DF (CONSUMIDOR): 
  

MARCOS TADEU DE ANDRADE 
Diretor-Presidente Substituto 

CPF:  599.061.891-34 RG: 1355771 SSP/DF 
  
  

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 
Diretor de Administração e Finanças  

CPF nº 500.104.091-49 RG nº 3031155 SSP/DF 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ab
io

la
 M

ar
ia

 D
a 

C
ru

z 
D

e 
Al

m
ei

da
 e

 A
nt

on
io

 C
ar

lo
s 

M
or

ai
s 

D
e 

Q
ue

iro
z.

  E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 M
AR

C
O

S 
TA

D
EU

 D
E 

AN
D

R
AD

E 
e 

D
AR

LE
Y 

BR
AZ

 D
E 

Q
U

EI
R

O
Z.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//n

eo
en

er
gi

a.
po

rta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r/v

er
ifi

ca
r/ 

e 
ut

iliz
e 

o 
có

di
go

 D
1D

A-
9F

5D
-E

5C
9-

D
F1

E.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40582352&id_procedimento_atual=37689641&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011477&infra_hash=629179de0f18c170a42032c83497f6ddd45c55a83a71af2b592e11f8c0fd8053


PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas 

N E O E N E R G I A .  P a r a  v e r i f i c a r  a s  a s s i n a t u r a s  c l i q u e  n o  l i n k :  

https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/D1DA-9F5D-E5C9-DF1E ou vá até o site 

https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: D1DA-9F5D-E5C9-DF1E

Hash do Documento 

A5005799B03043693143EB3D4C17A55D24C04A6D865BC7C42020556EA94D5961

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/12/2021 é(são) :

Fabiola Maria Da Cruz De Almeida (Signatário - NDB - Neoenergia Distribuição Brasília) - 

572.454.284-68  em 22/12/2021 10:24 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Antonio Carlos Morais De Queiroz (Signatário - NDB - Neoenergia Distribuição Brasília) - 

032.455.134-70  em 20/12/2021 22:57 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

MARCOS TADEU DE ANDRADE (Signatário) - 599.061.891-34 em 17/12/2021 14:42 UTC-

03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: presi@slu.df.gov.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Dec 17 2021 14:42:02 GMT-0300 (Brasilia Standard Time) 

Geolocation Latitude: -15.7949277 Longitude: -47.8923274 Accuracy: 14.315999984741211 

IP 177.25.224.84

Assinatura:

Hash Evidências: 
 3CA9F35C7876D5BD53C996153F0DA6582A366B482FF3536C556467FA85A694FE

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ (Signatário) - 500.104.091-49 em 17/12/2021 12:29 UTC-03:00 



Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: darley.queiroz@slu.df.gov.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Dec 17 2021 12:28:46 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -15.8114166 Longitude: -47.8945011 Accuracy: 2860.384547908708 

IP 131.72.222.170

Assinatura:

Hash Evidências: 
 583B8D56DE030EF90FBB2C74D122DB1C9673B114F5DDC7E22CE6FE986331DF37

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 22/12/2021 é(são) :

Felliphe Ovidio de Melo Sousa - 104.004.534-01 em 17/12/2021 

15:09 UTC-03:00


